
PRE DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul paulista/Sp

OÍício no 354/2025

Senhor Presidente

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de LeÍ,

o qual dispÕe sobre AUTORIZAÇÃO para abertura de credito especial para g exercicio financeiro de

2.025.

O presente projeto de lei no 1.595 de 14 de agosto de 2.025,|em a

íinalidade de solicitar autorização para abertura de crédito especial, destinado exclusivamenle à

Secretaria Municipal de Saúde. Dara manutenção despesas de custeio atÍavés emenda oarlamentar

42650017 do governo federal.

Por tretâr a matéria de relevante interêsse público, solicitamos que

seja marcada sessão extraordináÍia.

Atenciosamente,

Fronço
PreÍeito do ÂÂunicípio

A Sua Excelência o Senhor

Wilson Rodriguee
D.ü. Pires;dentê da Câmãã tvtunicipal de üffie Âzul Paulislã
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PREFEITURA DO MUNTCiPTO

ESTADO DE
DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULO

PÍaça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

JUSTIFICATIVA

Autorização para abertura de cÍédito especial, destinado

exclusivamente à Secretaria Municipal de Saúde, para manutenÉo desposas de custeio através

emenda parlamentaÍ 42650017 do qoverno federal.

Explicacão do Proieto de Lei

A cobertura das despesas será através recursos recêbidos do

Governo Federal no valor de R$ Rl 250.0oo,0o (duzentis e cinqtlcnta mil reals).

Solicitamos a apÍovaÇão do prqeto em sessão extraordinária para

que possamos utilizar o respeclivo recurso.

Por se tratar de despeses que não refere à criaÉo, expansão ou

aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de impacto orçamentário-

íinanceiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de maio de 2000.

Monte Azul Paulista, 14 de agosto de 2.025

Silvio França
Prefeito do Município
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE UONTE AZUL PAULISTA
esrÃoõ oe são-F-lulo-

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. '14730-000 - Monte Azul Paulistâ/SP

PROJETO DE LEI N" ,. .595 de t4 de o,gosto de 2.025.

Dlspôe sobre abertura de Crédito Especial no
Orçamento de 2O2õ, e dâ outras
providências.

]l ÁRDQUEU SILyIO FRÁMÁ , ?reíeito do Município de Monte Ázul Poulisto, Estodo de

Sõo Paulo, no uso de suos olribuições legsis,

FÁZ SÁBER gue a Câmoro Municipol, oprovou e ele promulgo e soncioíro o seguinte Lei

Árt. 1" - O Poder Executivo Municipal fico dutorizado o obrir no orçomenlo-progromo do

exercício de ?025, CrédiÍo Especial no volor de R$ 25O.00O,0O (diur;entaç e citqwnta nil reais) com

inclusõo no PPA - Plano Pluriaru.rol ?OZ?/?O25, LDO - Lai de Diretrazes Orçomentórios ?O25 e Lei

OrçamenÍário vigente, com a crioçõo do seguinte dotoçõo orçamentório;

ÁBERTURÁ DE CRÉDITO ESPECTÂL

ENTIDÁDE: 02 - PREFETTURÁ AAUNICIPAL

U,O.I 05 . SECRETARTÁ DE sAÚDE
U.€. t 0O - FUNDO AiIUNICIPÁL DE sÁúDE

3.3.90.30 - Moteriol de Consumo (414) 250.000.00

Fonte 05 - Tronsferêncios e Convênios Federol

TOTÁL
U O.: Uiidod. Orç6,natóri.i U € : Unddd. Etecuro.a

Afi. 2o . - A cobettu?a do Ctédito Suplementor sberlo no ortigo onterior no valor totol de Ri
25O.OOO,@ (duzentos e cinqanto mil rcois) será conforme disposto no inciso ff, porrígrofo 10 do ort. 43

da Lei Federal 4.320/64, por sxcesso de orrecodaçõo.

Afi. 3o. - O crédito especiol oberto no ortigo 10, terá vigêncio no ex"tcício financeiro de

2Q?5, podendo ser suplementodo se necessário nos termos do aütorizoçõo em lei.

A?i. 4o - Fico incluído no Plono Plurionuol, no Lei dos Diretrizes Orçam€ntários, onde couber

Árt. 50 - Esto Lei entrorá em vigor no doto de suo publicoção, revogodas os disposiçõas em

contrário

Monte Azul Paulisfo. 14 de ogosto de 2.O?5

lo ronço

P?eÍeilo do Município

Página | 3

1

| 10.301.00242161 - Mq!,{94:çíq!eg{3s SuJteio Federyl Emqrdq!!!5Q!{.

l
250.0@.00



Câmârs Municipal d€ Monte Azul Peuli3tâ
DÊSPACHO psís e Comilsào ds
Conltltuiçáo. Juatlçâ â Rodaçao^

Pt6náÍio das Seaeoes. "^Ji tH, t J{
^,//'I / / -

./'1L{, ( /'/
W,la1e icdÍi0ue§ - pre3ldênto

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
DESPACHO pa.8 a Comis!âo de Educaçâo.

Plená
Saúde € A.rirtâncis Socill ^ --/

Íio dgt sesaôes/ 
". 

á&3 t§- l2l
,//fu, 1'z

#i§T,[H'ffà;:'i1,'Êl1t

Câmarâ Municipal do Mont€ Azul Paulista
DE8PACHO plr! . Comrlato dqEnançsr e Orçsmorlo
pf.aádo d.. gcroer. em i4Z ,-é- ,-dJ-

/4/ /. n
/ /.LtL{ í'-
Wllson RodÍlgu€s - PÍêsidenle

C*nrÍs Lunlc+sl óo llonte Âzul Psirlista

PUBLToUE.E! PAR Pnôx]f?t
Phnario d.a 9.33ôcr, cm ill)- r-c.E-u2Ç

ra Mun Aru Piullrh
oRo! oo ot^

hl
Wltsôn Rodrrquos - Pr6sldenle

C&raÍa tluoi:3psl da t*oots A:ul Pauliota

VJi!a:n 3odÍigue3 - Presidanle
Glma.a Luni{rP€l do ttoúo Â3ul Psulista

Gâmara llunlcipal de lronto Azul Pauli3ta

APROVADO

Pl.náÍto der s..sôô., 
"mJS 

,9[- ê]á
/1 ,'

. z.-lt'. t "í

Câmüra Municiprl do Monto Azul Peulistg

:ff i.ll.?.i.T' ::w M", 3E
/ro

",xi:ll#s,tu[x;Í
onte
irouliEto



Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacionâr dê Saúde

PROPOSTA DE INCREMENTO PAP

N'dâ Proposta Ano
36000648266202500 2025

CNPJ Beneftciário,I2183698000107 FUNDO MUNICIPAL DÊ SAUOE

Tipo de Eeneficiárlo
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Dirigente
Responsável Legal não cadastrado

População Telefone Município
18.363 1733619500 MONTE AZUL PAULISTA

Endereço E-mail
NEWTON PRADO. CENTRO eduardo@primeac.com.br

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO AO PISO DA ATENÇÂO PRIMÁRIA

Composição Número
EMENOA 426500.17

Sexta-feira, 01 dê Agosto de 2O2S

Esfera Adminlstrativa
03

CPF do Dirlgente
Responsável Legal não

CEP
14.730-000

Valor
250.000.00

Valor da Proposta: Rg 250.0M,00

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABÂLHO(S)

Unidade Benecificiada Valor
MONTE AZUL PAULISTA 25O.OOO,OO

Programa
INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENçÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

AçÕES E SERVIçOS . METAS QUANTITAT'VAS

ESTRATEGIA DE RASTREAMENTO E CONTROLE DE CONDINçÔES CRÔNICAS

Valor

â:JI",:f"" 
* lnsumos e Mâteriais de Uso Contínuo oara Acompanhamenro de pessoas com Condições 2SO.OOO,00

Justificativa
o recurso proveniente do programa de lncremento ao custeio de serviços da AtenÉo primária à saúde será utilizado para aaquisiÉo dê medicamentos em geíal, insumos e materiais médico-nospitalares de L"o mntinro, co, ã ouiáwo de garantir oâbastecimento adequado das unidades de saúdê do município ae r.,toni. ,qzui pãuil;/§É. ' --'
A medida visa fortalecêr a capacidade de resposta da Atenlo Primária frente às dema;das assistenciais da poputação,
assegurando o fornecimento regular de medicamentos essénciais como antibióticos. anti-innaÁãtoriãs,ãa'liésicos, medicamentospara condiÇÕes crônicas e outros itens constantes na RetaÉo túunicipal oe MJúm;;à; iRÉMÜftj;iéirioe insumos ctinicos.Essa aquisiçáo-e fundâmental para a manutenção da assisiência farmacêutica no .r"i"ipi,j, *riiiuri]ijo-pàra o,12tur"ntoadequado de diversas condições dê saúde' prevenção de agravos, àJuçao oa automedicaçâo e do agravamento de doenças,promovendo assim a qualidade do cuidado e o fonátecimenú do SUS.
lmpo'tantê dêstacar que as essas aquisições têm caráter comlÉmãntar, e nao ia substituir o financiamento destinado aocomponente da Assistência Farmacêuticâ na ApS

RELAçÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Ge.ado em 0'l/08/2C25 às 1S:20 por N4ARDQUEU StLVIO FRANCA Página 1 de 2



Nome
MATERIAL DE CONSUMO

Valor
250.000.00

Gerado em 01/08/2025 às 15:20 pcr MARDQUEU S|LVIO FRANCA Páglna 2 de 2
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Estado rlc Sio Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS

PARÁGRAFOS OO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA OE LEIS, FICA VOSSA

EXCELE NC|A CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO ..PALMIRO

TORRIERI'' DA CAMARA MUNIC]PAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7
HORAS E 30 MINUTOS DO A25DE STO DE 20 PARA REALIZAçÃO OA

AO EXTRA ORDIN RIA DE 2025, DA 19â LEGISLATURA,16" (DÉC|MA SEXTA)SESS
QUATRIÊNIO 202st2028.

PROJETOS DE LEIS NO 1.594 AO '1.60112025 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE

cRÉótTO ÉSpectel No SRçAMENTO DE 2025,E DÁ 9UTRAS PR9UDÊNC;A5.

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALI-IOS - ORDEtti DO DllA

MONTE AZUL PAULISTA, 20 DE AGOSTO DE 2025'

^,/'/,(r:,
WILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAUL]STA - SP.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. Ioão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxt O'tlX-I7- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br

PARECER JURIDICO n.t O5112.025

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de agosto de
ZO25t que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especiaa de 2025, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2025.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.025, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2025,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Pluríanual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2024 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores aclma
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2025.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oxx-17- 3361.1254
Site; www.camaramonteazul.sp.gov.br

Ernail: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Mu n icipa l.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobÍê as matérias de competência do
Município, especíalmente sobre:

I - tÍibutos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendas;

II - plano pturianuat, diretrizes orçamentárias e
oÍçamento anual da administração local, autorização dê
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167,III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o oercentual qenérico concedido
em lei orçamentáría anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 4Q a 46 da Lei no 4.32O/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUT PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel, foão Manoel, n', 90 - CEP. 14.73O-O0O - Íone/ fax: 0)ü-17- 3361.1254
§ite: www.camaramonteazul.so.gov,br

Email: iuridico@camaramontea,zul.sp.gov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE ,URÍDICÀ da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 20 de agosto de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.15A
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel. n'. 90 - CEP. '14.730-000 - foneffax: 0XX-17- 336í.1254

Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:

httos://monteazulpaulista.siscam. com. br/documentos/autenticar?chave=T336H90'1 DHGK
GEoJ, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentosiautenticar e
utilize o ódigo abaixo para verificar se este documento é válido:

ffi

Códioo Dara verificacão: T336-H901-DHGK-GE0J- 
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ABinado em 21/0E/2025, âs I4: I I :34

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,2l de agosto de 2025
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - cEP. 14.730-000 - fone/Íax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

TI EREEM
E

ReÍerente: Projeto de Lei No 1595/2025 - DlspÕe sobre abertura de Crédito Espêcial no OÍçamento de 2025, e dá
outÍas providências.

pEctsÂo pAs coMrssoEs

Estas Comissões de Constituição, Justiga ê Redação; Finanças e Orçâmênto; e Educação, SaÚde e Assistôncia Social
após procederem ao cuidadoso e)ürme no Projeto de Lei N''t595/2025 - Dispõe sobre abertuÍa de Crédito Especial no
Orçamento de 2025, e dá outras providências, decidiram êmitir PARECER FAVORAVEL, e por estar revestido das
formalidades legais, esperando recêber o apoio dos demais pares desta casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 21 de agosto de 2025.

coNsnÍutÇÃo, JUSnçA E REDAçÃO FINANÇAS E ORçAMENTO EDUCAÇÃO, SAÚDE E
assrsTÊNctÂ soctaL
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Wlron Rodrlgue§ - presidentâ
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Cámara Munlcipal de Monte Azul paulista
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" Palácio 8 de Março *
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0)O(-17- 3361-1254

CNPJ n". 54. 1 63.1 6710001 -00 : Site: www.camaramonteazul.sp.goy.br
Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Estâdo de Sâo lo Brâsil

AUTOGRAFO 20551202s

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1595, de 14 de agosto de2025.

Dispõe sobre abertuÍa de CÍédito Especial no OÍçamento de 2025, ê dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o

seguinte Projeto de Lei:

Art 1(, - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do

exercício de 2025, Crédito Especial no valor de R$ 250.000,0O (duzentos e cinquenta mil reais) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei
Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉO|TO ESPECIAL

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.: 05 - SECRETARIA DE DE

U.E.: 00 - FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE
10.301 .0024.2161 - Manuten o Recursos Custeio Federal Emenda 42650017

3.3.90.30 - MateÍial de Consumo (414 250.000,00

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal
250.000,00

U.O.: unidade Orçamentária, U.E.: Unidade Executora

Art. ?. - A cobertura do Credito Suplementar aberto no artigo anterior no valor total de R$

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo ío do aú.

43 da Lei Federal 4.320164, por excesso de arrecadação.

AÉ. 30. - O crédito especial aberto no artigo ío, terá vigência no exercício financeiro de 2025,
podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

AÉ. 40 - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art.5(, - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposações em

contrário.

Monte Azul Paulista, 26 de agosto de 2025
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LÉI No.2769, de 26 de Agosto de 2025

Disr:õe s'-rb,-e abeÊura de CÍédito Especial no

OrçeíÍielro de 2ü25, e dá outras providências.

IUB-AQUEU §]L'"1I8-EBANç& Prefeito do Município de

Monte Azul Paulista, Estado de São Pauio, io uso de suas 3tribuiÉes legaie,

FAZ SABER, que a Gmara Municipal de Montê Azul

Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art 10 - O Poder Executivo Munidpal Flca autorizado a

abrir no orçarnento-proErama do êxercicjo 7e 7075, Credito Esp€cbl no valor de R§

25O.OOO,OO (duzentos e cinquenta mi! réais) ccm inciusão no PPA - Plano PluÍianual

?022t2O25, l-tiO - l-ei de Di!'etrizes Crçamen.ailas 2025 e Lei Orçamentária vigente, csn a

criação da segurnte dotação oiçarne;rúria:

AEÊELUSA.DE-CSEDIIOI§PBSIÀI

ENTlDADE: 02 - PREFEITTJRÁ I"TUNICIPAL

U.E.: OO - FUNDO MITNICIFAL DE SÂlli'E
10.301.0024.2161 - ManutenÇão Recurscs a.rsteio FedeÍ4 Emqlda 42650017

3.3.90.3C - Mateíial de Consumo í414)
].,'-.,.

U.C.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unljade Executorà

Art" 2o. - A coberturó do Crédito SupleÍnentar aberto no
aftigo anterior no valor total de Rl 250.oo0,oo (duzentos e cinqssrb mil reais) str]rá

conforme disposto no inciso 11" parágrato io do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, por excesso de
arrecadação.

ÀÉ, 30, - i crédito especial abelto no aÍtigo 10, teíá
vigência no exercício financei!'o de 2025, pccendo sêr suplementado se necessaÍio nos terÍns
da aúorização em lei.

^ft. 
4íJ - Ficâ incluídc, no Piano Piurianual, na Lel das

DiretrEes Orçamentárias, onde couoer.

AÊ. 50 - Êsta Lei entrará em yiSor na data de sua
publicação, revogadas as disposiÉes em ccntÉrio.

Reg;st:e-s3, e
Pubriqi,e-se.

ivlÕnre.Az,.ii Pôulista, ?§ de Âgosto de 2025.

éÍ -L ?
O FRANçÀ

Prêfeitc do Município
l.lontê -i.zúi Paulista-SP.

U,o.:05
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RE ciP AU T

l'r'aç3 i{io tlranco' n " 86 - CEP l'1 710-000

LEI t{o.2769. de 26 de Aoosto de 2025

Di,05e sobre aberturô de Cíêíito Especial no

orçar,ei:o de 2025, e dá outró PÍÚvi'ências'

I1AROOUEU SIIVIO FRÁNçA, Prêfeito do Município de

Monte Azul fàulista, Éstado de São Paulo, m uso de suas etribui(Ées legais'

FAZ sABER, que a Câmara Munkjpal .b Monte Azul

Paulista-5P., APROVOU e ele sANctol,lÂ e PBII|USA a seguinte Lei:

Ârt. 10 - O Poder Executivo Munidpal fica autoÍizado õ

abriÍ no orcFrnentc'pÍogramô do exercicro Ce 2025, Cíedito Especial no valor de Rl
ísi.ooo,ui Gure"toi e chrquenta mil reais) ccm iflclusão flo PP'q - Plano Plurianual

iõiizoias, r-oo - r-el de Diretrizes orç3mentárias 2025 e Lei Orgmentaria vigênte, com a

criação da sequlnte dotação oÍçâÍnentária:

ABERÍURÂ DE CúOITO ESPECXÂ!.

EN'TIDÀDÉ : 02 - PREFEITURA MUNICIPÀL
. U.O.: 05 - SECRETARIÂ DE SAUT}E

UDE

3.3.90.30 - t'lateÍial de Ccnsumo í4:4)
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TOTAL
25O.OO0/00

U.C.: Linrdad€ O!-çamentária; il.E.: Unilade Executora

ÂÉ. 20. - A cobeítuÍa do Crédito Suplernentar abeÍ'to no
anigo anteÍioí no vâlor totai de Rrt 15o.o0o,o0 (duzerrt$ e cing,r*ú nil ,gi§) §€Íá
conforÍne dispo6to Íro inciso Il, parág!'afo io do êrt. 43 da Lei Federdl 4.320164, poí excesso de
arrecadação.

Ârt 3(,. - f, c.álito esp€cial abeíto no aÍtiqo 10, teÍá
vigência no exercício financ€irc de 2025, pc{endo seí suplêm€nfado se Írecssárb íos termos
da auto'ização em lei 

AÍt. 40 - Ficâ incluí,co no piano p:uÍianuar, na [€i das
Diretrizes Orçamentárias, onde couoer.

AÍt. 50 - Esta Lei entraÍá em viJor na data de sua
publicação, revogadó as disposiÉes em cooüário.

Regist e-se, e
Pubrique-se.

Monte Azul Paulistr- 26 de Agostod€ 2025.

;(t 1a'à'7ç;7 aL 'z ->
/MARDQUEU SILVIO FRÁNçA

Pí€feito do ttunicípio
Montê Âzul Paulista-SP.

unicípjo d€ Mont€ AÀrl Paulista - SP

EÍáío Ofciat .ssinôdo digitah€nte conroÍm€ itP nr 2.20S2. d€ 2001, e LÊi 14.063, dê 2020, gaíãÍtindo autentl.idàd€, É5âdê iuÍídi.â ê integrldade.
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